
Presidência do Sr. Ministro Xavier de 
Albuquerque. Presentes à Sessão os Srs. 
Ministros Cordeiro Guerra e Moreira Al
ves. Ausentes, justificadamente, os Srs. 

Ministros Thompson Flores, Presidente e 
Leitão de Abreu. 29 Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Joaquim Justino Ri
beiro. 

ATO ADMINISTRATIVO - FALTA DE REQUISITO PREVISTO EM 
LEI - NULIDADE 

- Emitido o ato administrativo sem a audiência do órgão pre
vista em lei, pode a administração anulá-lo, sem ofensa a direito 
adquirido. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Colégio Jacobina Ltda. versus Estado do Rio de Janeiro 
Recurso extraordinário n9 81010 - Relator: Sr. Ministro 

MOREIRA ALVES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estEs autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer do recurso. 

Brasília. 9 de setembro de 1975. Thomp-
60n Folres, Presidente. Moreira Alves, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Moreira Alves: Não ad
mitido o recurso extraordinário, por des
pacho às fls. 161-162, Os autos subiram a 
esta Corte em virtude de provimento de 
agravo, para melhor exame da matéria. 

Às fls. 205-208, o Dr. Moacir Antônio 
Machado da Silva emitiu, pela Procura
doria-Geral da República, parecer em que 
assim expõe e aprecia a questão subme
tida a este Tribunal: 

"O ego Tribunal de Justiça do então 
Estado da Guanabara (fls. 92-100) con
cluiu pela legitimidade de ato do Sr. Go-
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vernador que declarou a invalidade de li
cença concedida para construção de cemi
tério particular, sob o fundamento de que 
o processo respectivo não foi submetido à 
apreciação da Comissão Estadual de Con
trole de Cemitérios e Serviços Funerários, 
cuja audiência era obrigatória, em face 
dos arts_ 10 e 19, d, do Decreto-Iei esta
dual n9 88, de 7. 8 .70 . 

Neste recurso extraordinário, que se 
vale do disposto no art. 119, m, letras 
a e d, da Constituição, alega o recorrente 
que essa decisão terminou por ofender o 
art. 153, § 39, da Constituição Federal, 
e divergiu de julgados de outros Tribunais 
do País, inclusive da Suprema Corte, uma 
vez que não pode ser revogado ato admi
nistrativo de que resultou direito subje
tivo para o particular. 

O recorrente, que tinha permissão para 
construir cemitério do tipo tradicional, re
quereu a aprovação de novo projeto para 
construção de cemitério do tipo vertical, 
em face do Decreto-lei estadual n9 88, 
de 1969, e de seu regulamento, Decreto 



n9 3 707, de 1970, que alteraram a legis
lação sobre o assUnto_ 

Após aprovação do novo projeto e con
cessão do respectivo alvará, o Sr. Gover
nador do Estado declarou a invalidade do 
ato, porque, entre outras irregularidades, 
não foi o processo submetido ao pronun
ciamento da Comissão, exigido pelos arts. 
10 e 19, d, do citado Decreto-lei, verbis: 

"Art. 10. A permissão para o estabe
lecimento de cemitérios particulares será 
requerida ao Governador do Estado, atra
vés da S~cretaria de Serviços Públicos, 
ouvidas, nas matér:as de sua competência, 
as Secretarias de Obras Públicas e de Saú
de, bem ainda a Comissão a que se refe
re o art. 19 deste decreto-Iei". 

"Art. 19. Fica criada, na Secretaria de 
Serviços Públicos, a Comissão Estadual de 
Controle de Cemitérios com as seguintes 
atribuições: 

d) opinar, prévia e necessariamente, 
em todo pedido de permissão, interdição 
e cassação de funcionamento de cemi
tério particular". 

A questão em lide envolve apenas o exa
me da legitimidade do ato que declarou 
a invalidade da permissão, não o de even
tual responsabilidade do estado pelos efei
tos patrimonIais decorrentes da anulação, 
referida na petição recursal, mas que não 
foi objeto do pedido inicial nem foi ven
tilada no acórdão recorrido. 

Não se trata de revogação, mas de anu
lação. A decisão administrativa, ainda que 
não vinculada ao conteúdo do parecer, 
estava evidentemente vinculada à sua exis
tência no processo. A falta de audiência 
da Comissão constitui pr:-terição de regra 
sobre o procedimento administrativo, exi
gida pelo citado Decreto-lei, o que tor
na ilegítimo o ato, que, por isso pode
ria ser declarado nulo pela Administração 
(Súmula 346). Essa a conclusão indiscre-

pante da doutrina, que pode ser sinteti
zada nesta c1a~a ponderação de Hely 1.0-
pes Meirelles: 

"O parecer, embora contenha um enun
ciado opinativo, pode ser de existência 
obrigatória no procedimento administra
tivo, e dar ensejo à nulidade do ato final, 
se não constar do processo respectivo, 
como ocorre, por exemplo, nos casos em 
que a l~i exige a prévia audiência de um 
órgão consultivo, antes da decisão termi
nativa da Administração. Nesta hipótese, 
a presença do parecer é necessária, em
bora o seu con~eúdo não seja vinculante 
para a Adm:nistração, salvo se a lei exi
gir o pronunciamento favorável do órgão 
consultado, para a legitimidade do ato fi
nal, caso em que o parecer se torna im
positivo para a Administração". 

Pelo não conhecimento". 
~ o relatório. 

INCIDÊNCIAS ORAIS AO VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Relator) 
Sr. Presidente, vou ler para o Tribunal 
o acórdão recorrido: (lê). 

~, portanto, o acórdão que declara que 
o art. 19 reza: 

"Art. 19. Fica criada, na Secretaria de 
Serviço Públicos, a Comissão Estadual de 
Controle de Cemitérios e Serviços Fune
rários ccm as seguintes atribuições: 

d) opinar, prévia e necessariamente, 
em todo pedido de permissão, interdição 
e cassação de funcionamento de cemité
rio particular. 

f) opinar, prévia e necessariammte, em 
to:lo pedido de interdição, ampliação, re
dução, instalação ou extinção de cemité
rio público." 

Fiz essa leitura para justificar meu voto, 
porque, em face da explanação do ilustre 
advogado que acaba de ocupar a tribun~ 
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quis certificar-me de não ter incorrido em 
erro. 

O Sr. Gonçalves de Oliveira (Advoga
do do Recorrente) Sr. Presidente, pela or
dem, gostaria de pr:;star um esclareci

mento. 
Transcrevemos, aí, uma legislação lo

cal, que, presumo o Secretário de Estado 
conheça perfeitamente. O Secretário vol
tou ao Governador dizendo que a Comis
são de Controle de Cemitério só opinava 
obrigatoriamente, necessariamente, nos ca
sos de cemitério público, e o artigo que 
li, na p. 42, 2Q volume ..• 

O Sr_ Ministro Moreira Alves (Relator) 
Veja, V. Ex\l, que é a letra f que se refere 
a cemitério público. A cemitério parti
cular alude a letra d, que dispõe: 

"d) opinar, prévia e necessariamente, 
em todo pedido de perm:ssão, interdição 
e cassação de funcionamento de cemitério 
particular." 

O Sr. Gonçalves de Oliveira (Advoga
do do Recorrente) processo administra
tivo ... 

O Sr. Ministro Moreira Alves (Relator) 
A letra f diz: 

uf) opir.ar, prévia e necessariamente, 
em todo pedido de interdição, ampliação, 
redução. instalação ou extinção de cemi
tério público." 

O Sr. Gonçalves de Olh-eira (Advoga
do do Recorrente) E aí é que eu gosta
ria de prestar um esclarecimento: a firma 
tinha já autorização para o cemitério tipo 
tradicional, aprovada pelo Governador Ne
grão de Lima. Depois, veio a lei, dizen
do que o Governador decidia discriciona
riamente, não estando a decisão vinculada 
à Secretaria de Justiça ... 

O Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): Confesso que não encontrei, no acór
dão, salvo erro meu, alusão a esta lei. 

O Sr. Gonçalves de Oliveira (Advoga
do do Recorrente) Está alegada ... 
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O Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): Não está a matéria questionada no 
acórdão. E não a encontrei na petição de 
interposição do recurso. Não há lei, mas 
um decreto, de nQ 3 820, de abril de 
1970, que não levei em consideração, por
que se trata de decreto do Poder Exe
cutivo que não pOde contrapor-se ao De
creto-lei nQ 88, de 7.8.70. 

O Sr. Gonçalves de Oliveira (Advoga
do do Recorrente): É decreto-lei. 

O Sr. Ministro Moreira Alves (Rela
tor): Vou ler a petição, onde V. Ex\l de
clara, no item 4: 

"4. Mas, dúvida alguma pode subsis
tir a respeito. A Assessoria Técnica do 
Gabinete do Governador assim expôs o 
pedido de concessão vertical": 

V. Ex\l então, transcreve o que disse 
a assessoria técnica. 

"Depois de pago o Alvará para o iní
cio das obras, os proprietários do terreno, 
já de posse do "deferimento" quanto ao 
uso, apresentaram um novo projeto, já ao 
de construção de um cemitério vertical, 
atendendo que a nova legislação posta 
em vigor permitia edificações desse 
tipo, desde que cumpridas determinadas 
exigências específicas. Os dispositivos le
gais regulamentórios desse tipo de cons
trução foram baixados pelo Decreto-lei nQ 

88, de 7.8.69, e Decreto "E" nQ 3707, 
de 6.2.70 e, nos termos da informação 
da Secretaria de Obras Públicas, o projeto 
apresentado cumpre, fielmente com todas 
as exigências dos arts. 12 e 25 do Decreto 
"E" n9 3 707/70 sem que tenha deixado 
de atender também a todas as disposições 
impostas pelo Decreto "E" n9 3800, de 
20.4.70." 

Obviamente, se o Decreto-lei nQ 88 é 
de 7.8.69, muito difícil seria que o De
creto "E", de 6 _ 2 . 70, se fosse Decreto-lei, 
tivesse o n9 3707, porque, sendo assim, 
em seis meses no antigo Estado da Gua-



nabara, foram elaborados mais de três mil 
e quinhentos decretos-leis. Não se pode le
var isso em consideração, tendo em vista 
que se trata de decreto local, que não foi 
examinado no acórdão. 

O ilustre advogajo declarou, da tribuna, 
que partiu do pressuposto de que se tra
tava do decreto que regulamentou o de
creto-lei. Em conseqüência, não levei em 
consideração esse decreto, tendo em vista 
que o decreto-Iei é categórico, no ponto 
que interessa. 

Nos autos, os elementos que encontrd 
são estes: há o D~creto-lei n'" 88, de 1969, 
e o Decreto n'" 3 707, de 1970, que ao 
que tudo indica, é o decreto regulamen
tador daquele. O decreto-lei é taxativo. 
Diz o art. 10: 

"Art. 10. A permissão para o esta-
belecimento de cemitérios particulares será 
requerida ao Gov~rnador do Estado, atra
vés da Secretaria de Serviços Públicos, 
ouvidas, nas matérias de sua competên
cia, as Secretarias de Obras Públicas e 
de S:lúde, bem ainda a Comissão a que 
se refere o art. 19 deste decreto-lei." 

Na letra f do art. 19 declara o mesmo, 
com relação aos cemitérics públicos. 

Essas normas são do Decreto-lei n'" 88, 
que foi regulamentado pelo Decreto n'" 
3 707. 

O art. 19, letra d, do Decreto-Iei n'" 
88/69 acentua que é preciso haver "ma
nifes:ação prévia e necessária" da Comis
são Estadual de Controle de Cemitérios 
e Serviços Funerários em todos os pedi
dos de permissão, interdição e cassação 
de funcionamento de cemitério particular. 

Foi com base nessa legislação que ela
borei meu voto. Parti do princípio de 
que, desde o momento em que havia, no 
Decreto lei n'" 88, a exigência de parecer 
prévio e necessário, mesmo para cemitério 
particular, a questão era de cumprimento, 

cu nãC', da exigê:lcia legal. Daí dizer no 
voto: (lê) 

VOTO 

o Sr. Ministro Moreira Alves (Relator): 
No caso, trata-se de declaração, pela pró
pria Administração Pública, de nulidade 
de ato administrativo, por omissão de re
quisito considerado como es,encial por lei. 
Não há que se falar, portanto, em revo
gação. 

A permissão para construir cemitério do 
tipo trajicional não implicava, obviamen
te, autorização para a construção de ce
mitério do tipo vertical, admitida por lei 
estadual 'Posterior à obtenção daquele al
vará. Por isso, outro foi requerido, e 
concedido sem a audiência da Comissão 
Estadual de Controle de Cemitérios, exi
gido, necessariamente, pelo Decreto-lei es
tadual n'" 88, de 1969, como se vê de seus 
arts. I O e 19, letra d. 

Por conseguinte dessa permissão, em 
cujo processam~nto não foi observado re
quisito essencial, não nasceu qualquer di
reito pa~a o recorrente. Pouco importa 
que a decisão administrativa em causa 
não estivesse vinculada ao parecer da men
cionada Comissão. O que é necessário, 
para o decre:o-lei estadual, é a existência 
dele, para que a decisão final seja to
mada com pleno conhecimento da opi
nião do órgão a que compete o con
trole dos cemitérios no estado. E tan
to é acertada a exigência legal que, no 
caso, a declaração de nulidade se seguiu 
a uma exposição feita pela Comissão Es
tadual de Controle de Cemitérios, onde -
como se vê do resumo de sua fundamen
tação feito pelo próprio impetrante em sua 
petição inicial (fls. 5) - se expuseram, 
a posteriori, os inconvenientes da permis
são dada sem a audiência daquele órgão. 
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Note-se, por outro lado, que, como sa
lien:a o a:órdão recorrido, em sua parte 
final (fls. 99): 

" ... o ato declaratório de nulidade fi
gurante em original a fls. 20 do Processo 
n'? 08.139, determina que os autos voltem 
à Secretaria de Serviços Públicos para re
examinar o assunto." 

Sendo incontroverso que a administra
ção pública pode declarar a nulidade dos 
seus próprios atos (Súmula 346), certo 
como é que não pode haver direito ad
quirido quando não existe sequer direito, 
cai por terra a alegação do recorrente de 
que o acórdão recorrido violou o disposto 
no art. 153, § 3'?, da Constituição Federal. 

Ademais, os acórdãos tidos pelo recor
rente como diverger.tes da decisão recor
rida, em verdade não o são, pois nenhum 
deles afirma a existê!lcia de direito ad
quirido resultante de ato administrativo 
nulo, e, conseqüentemente, nega que este 
possa ter sua nulida:le declarada pela pró
pria Administração Pública. 

Em face do exposto, não conheço do 
recurso. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Minis_TO Thomfson Flores (Pre
sidente): Com o eminente Relator. Trata
se de anulação de ato administrativo, não 
de mera revogação. 

Incide a Súmula 473, que melhor ex
plicita a de n'? 346. 

Como S. Ex')., não conheço do recurso. 

EXTRATO DA ATA 

RE n'? 81.010 - RJ - ReI., Ministro 
Moreira Alves. Recte., Colégio Jacobina 
Ltda. (Adv., Gonçalves de Oliveira). 
Recdo., Estado do Rio de Janeiro (Adv., 
Hélio Campista Gomes). 

Dedsão: Não conhecido, unânime. Fa
lou, pelo recorrente, o Dr. Antônio Gon
çalves de Oliveira. 

Presidêr:cia do Sr. M'nistro Thompson 
Flores. Presentes à Sessão os Srs. Minis
tros Xavier de Albuquerque, Leitão de 
Abreu, Cordeiro Guerra e Moreira Alves. 
2'? Subprocura:lor-Geral da República, Dr. 
Joaquim Justino Ribeiro. 

AÇÃO POPULAR - CRIAÇÃO DE CARGOS 

- É inconstitucional a Resolução da Câmara de Vereadores, 
criando cargos sem iniciativa do Prefeito. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ary Bueno versus Severino Veloso de Carvalho Neto e outros 
Recurso extraordinário n'? 82 482 - Relator: Sr. Ministro 

THOMPSOM FLORES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e d:scutidos estes autos, 
acordam cs Ministros do Supremo Tribu
nal Federal, em sessão plenária, na con
formidade da ata do julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de 

votos, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento, para decla~ar a inconstituciona
lidade do art. 4'? da Resolução n'? 1.888, 
de 1965, do Município de Campos. 

Brasília, 12 de r:ovembro de 1975. Djaci 
Falcão, Presidente. Thompson Flores, Re
lator. 
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